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PREFEITURA MUNICIPAL OE DIANÔPOLIS

Lei Nc 51§/89r
515

A CÂ}'ARÂ MUNICIPAL NE

E EU PREFEITO I\{,NICIPAL SANCIONO A

de 06 de novenbro de 1989.

''REVOGÂ Â LEI N9 522/89
DÃ oUTRAS PRovIDÊNC IAS.''

n rANóPOLIS-TO, APROVOL I

SEGII INTE LEI :

Art. 1e) - Fica rercgada

de setenbro de 1989 que dispõe sobre

Limpeza piib 1 ica rnunicipal.

a

a

Lei nç 522 de 04'

privatização da I

Ârt. 2e - E,sta Lei entrarã en vigor na data'

de sua publicação revogadas as disposições -r: contrário.

GABINETI] DO PREFEITO I,II'NICIPAL DE DIAN6POLIS

ToCANTINST AOS 06 DIAS DE NOVEIÍBRo DE 1989.
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